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FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 

Exmo. Presidente: 
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Protoco o Geral n° 2051/2020 

Data: 03/09 2020 Horário: 09:22 
LEG - MTR 256/2020 

Pelo presente, encaminho a Vossa Excelência para conhecimento manifestação/do Dr. Eduardo Maciel 

Crespilho, 22  Promotor de Justiça de Ibitinga, informando que os Ofícios ns. 620/2020, 634/2020 e 

287/2020 foram reencaminhados para os Promotores de Justiça responsáveis pelas suas respectivas 

áreas, não havendo matéria passível de análise no âmbito da 2-@ Promotoria de Justiça. 

Informo que, desta decisão cabe recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, no prazo de 10 

dias (art. 107 da LC 734/93), devendo ser protocolizado na Secretaria da Promotoria de Justiça local. 

Respeitosamente. 
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MPSP MINISTÉRIO PÚBLiC0 
DO EVADO DE SÃO PAULO 

Vistos. 

Trata-se de oficios remetidos pela Câmara Municipal de Ibitinga à 

Promotoria de Justiça de Ibitinga, versando: 

a) Oficio n. 620/2020, que tem por tema a devolução aos cofres 

públicos de dinheiro referente a aumentos de subsídios aos secretários 

municipais (outro oficio idêntico, n. 500/20 fora endereçado ao 3° 

Promotor de Justiça de Ibitinga); 

b) Oficio n. 634/2020, que tem por tema a invasão de área plica por 

moradores de rua em bairros do município; 

e) Oficio n. 287/2020, endereçado ao 2° Promotor de Justiça de 

Ibitinga, tratando, sobre irregularidades da gestão da Prefeita 

Municipal (com cópia para o 1° e 3" PJ de lbitinga e para o 

Procurador-Geral do Ministério Público), relativo ao processo de 

abertura de via de acesso ao Shopping Center. 

Eis a síntese do necessário. 

Com relação ao Oficio n. 620/20, observo que oficio com teor idêntico 

já fora remetido ao 30  Promotor de Justiça de Ibitinga, com atribuição na área de patrimônio 

público. Assim, arquive-se o oficio, cientificando a origem. 

Com relação ao Oficio n. 634/20, tratando-se de questão afeta ao 

urbanismo e, notadamente, à inclusão social, remeta-se à l° Promotoria de Justiça, para 

apreciação e eventual adoção de providências. 

Por fim, com relação ao Oficio n. 287/20, observo que, como consta 

do próprio oficio, o assunto questões urbanísticas e já fora encaminhada à la P3 de Ibitinga. 

Ademais, consta que oficios idênticos já foram endereçados à que mensagem idêntica à 3' PJ 

de lbitinga e à Procuradoria Geral de Justiça, por conta de eventuais irregularidades do ponto 

de vista do Patrimônio Público e criminal (já que envolve atos da Prefeita Municipal). 

Sendo assim, como todas as possíveis abordagens já estão sendo 

tratadas dentro dás respectivas áreas de atuação, e não havendo matéria passível de análise no 

âmbito da r Promotoria de Justiça de Ibitinga; desde logo arquivo a presente comunicação: 

cientifique-se a origem, inclusive alertando-se sobre o prazo recursal. 
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MPSP MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ibitinga, 07/08/2020. 
EDUARDO MACIEL 	~nado de forma Jig.tal por 

CRESPILHO:30988803 IDuAfi°°  "CW-1.  CRFSPl10 309203103844 
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EDUARDO MACIEL CRESPILHO 

Promotor de Justiça 

Assinatura digital 
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